
cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO~
Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 26 de outubro de 2022.

OFICIOS/FERNÃO/GP. Nº243/2022.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

pela
nº0lB/2022,
Santos,

Em
subscrita

qual

atenção ao
pelo Vereador

solicita-nos

conteúdo da Indicação
Gerônimo Rodrigues dos
a regularização da

aposentadoria especial dos servidores públicos municipais, na
oportunidade, informo que vamos submeter a proposta ao
Procurador Jurídico Municipal, a fim de que adote as medidas
que se fizerem necessárias para implementação do direito.

evitaria, inclusive, o ajuizamento

infraconstitucional,
previsto

acrescentarmos

Magna ou em norma
correto e justo que

jurídico local, fato que
de ações.

Carta
mais

ponto é bom destacarmos a importante
Vereador, eis que, tratando-se de

na
nada

ordenamentono

Nesse
Insignedoiniciativa

direito

Na oportunidade, reitero minha consideração e
apreço.

Respeitosamente,

José V, J~odraRG__'crf1ff"Jf1.6
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

Câmara Municipal de Fernão
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